
INDICAÇÃO Nº 
678
, DE 2012

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos responsáveis da Secretaria de Logística Transporte a instalação de uma passarela de pedestres na Rodovia SP – 66, Geraldo Scavone ligando o Condomínio Santa Paula ao Bairro Rio Comprido, no município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente indicação requerer do Governo do Estado a instalação da passarela nessa rodovia por ser uma adoção de medida de segurança para os pedestres e condutores de veículos.

A passarela evitaria os acidentes e, conseqüentemente, as mortes ocorridas na rodovia que se encontra com grande fluxo de caminhões, ônibus, veículos de passeio e motos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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